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ESTÂDO DO RIO GRÀNDE DO SUL
CÂMÂRA MUNICIPÂL Do RIo GRÀNDE

INDICAÇÃo lo t8 /zots

PROTOCoTÁDO SOB N"_Lu]L/2018
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Requer Urgência

Â Vereadora abaixo assinado, após ouvida a Casa, na
forma regimental, indica a secretáÍia competente que seja colocada uma faixa elevada
para pedesue enfrente a Escola São João Batista.

Dutra Westphal
ereadora do PEN

Justificativa: em Plenária.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE; ARA Í\JIUNI ANDE
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Rio Grande, 27 de junho de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0258/18, Ind1018/18 em atendimento à
proposição do vereadora Andréa Dutra westphal, solicitando através da secretaria de
Município competente, que seja colocada faixa elevada para pedestres enfrente a Escola
São João Batist4 úmos informar que conforme manifestação da Secretaria de
Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança, a Escola São João Batista tem
antes e depois do portão de entrada dos alunos protegida com dois redutores de
velocidade do tipo lombada física, logo injustificável e em desconformidade com a
legislação pertinente seria a construção de uma faixa elevada neste local.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L YER,
PrefeitolVÍunic

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTACIDADE
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Doc órgãog ilu sangue: Salve viilas!
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